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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 16/ 2025-JPS                                         Cajat i/ SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS 
E ASSESSORIA LTDA - ME referente à  Contratação de serviços com o fornecimento de materiais 
para limpeza de placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 35.587.889/ 0001-30 
ENDEREÇO: Rua Rio Tapajós, nº 151 – Bairro Vila Antunes – Cajati – SP 

(11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.735,00 (três mil, setecentos e tr inta e cinco reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com 

a execução dos serviços devidamente atestada pela Secretar ia 
requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. Os serviços serão 
realizados nos locais conforme definido no Anexo 2 do Termo de 
Referência, com a frequência de realização ali definida pela 
Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, nas vias 
públicas das áreas urbana e rural do Município de Cajati - SP 

DATA DO EMPENHO: 04/ 02/ 2025 
PROCESSO Nº: 901/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 99/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Victor  Lucena da Cunha, brasileiro, empresár io, solteiro, 
portador do RG 58.541.130-X, CPF nº 479.929.528-47, 
residente e domiciliado à Rua Rio Tapajós, nº 151 – Vila 
Antunes – Cajati – SP (11950-000), nascido em 10/ 02/ 2001, 
representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 02 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana – Por tar ia 164/ 2025 de 04/ 02/ 2025.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 35.587.889/ 0001-30 

Nome do Contratado: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME 

Responsável: Sr. Victor Lucena da Cunha, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 58.541.130-X, CPF nº 

479.929.528-47, residente e domiciliado à Rua Rio Tapajós, nº  151 – Vila Antunes – Cajati – SP (11950-000), 

nascido em 10/ 02/ 2001, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Rio Tapajós, nº  151 – Bairro Vila Antunes – Cajat i – SP (11950-000) 

Número do Contrato: 11/ 2025 

Data de assinatura: 04/ 02/ 2025 

Tipo de objeto: Limpeza de placas 

Objeto: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em 
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP 

Data início da vigência: 04/ 02/ 2025 

CONTRATO Nº 11/ 2025 
04/ 02/ 2025 
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Data término da vigência: 03/ 02/ 2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

Valor do Contrato: R$ 3.735,00 (t rês mil, setecentos e trinta e cinco reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: PE099/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do 
Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 099/ 2024 

Processo: 901/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Obras e M obilidade Urbana 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 3.774,00 

Número de Proponentes: 02 (dois) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 02 (dois) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: vninovacoes@yahoo.com                                          

Telefone: (13) 99758-1555      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

Atenciosamente, 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9954-BCA9-DCD9-13C7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/02/2025 09:59:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9954-BCA9-DCD9-13C7
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  Proc. Administrativo 39- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data:  04/02/2025 às 09:55:15

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento e encaminho para posterior empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_818_0_2025_PROSERV_PE_99_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/02/2025 09:56:32 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 91A3-2895-6599-A8EF 

1Doc:          435/520



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  818/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  99/ 2024

Processo/ Ano: 901 /  2024 Requisição Nro.: 16507/ 2024 Contrato: 11/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000025

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 984 MANUT. DEPTO. DE MOBILIDADE URBANA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  serviços  com  o  fornecimento  de  materiais  para  limpeza  de  placas,  em  atendimento  às  necessidades
específicas do Município de Cajati - SP.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  099/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  serviços  com  o  fornecimento  de  materiais  para  limpeza  de  placas,  em  atendimento  às  necessidades
específicas do Município de Cajati - SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11653 - PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)99779-5231 Fax: (13)99758-1555VN INOVAÇÕES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

RUA RIO TAPAJÓS, 151 - VILA ANTUNES

E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 22559I nscrição Estadual: 740.032.187.11335587889000130

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

300,000000 M2 44.25679-0 Serviços de limpeza de placas de sinalização
vertical de trânsito localizadas no perímetro
urbano e rural de Cajati-SP, incluindo nele os
serviços da mão de obra, deslocamento dos
funcionários e materiais de limpeza utilizados;

0001 12,4500 3.735,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 4 de Fevereiro de 2025

3.735,00 0,00 0,00 3.735,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 91A3-2895-6599-A8EF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/02/2025 09:56:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/91A3-2895-6599-A8EF
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Proc. Administrativo 40- 901/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/02/2025 às 09:56:02

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DMU,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres - SMOM Jonatas Remisio Lemos - SMOM-DMU Antonia Cicera Linard -
SMOM

O processo se encontra finalizado e encaminhado a SMAJ para elaboração do contrato. Para ciência e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 65A7-FB06-CA55-14BC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 04/02/2025 09:56:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/65A7-FB06-CA55-14BC
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  Proc. Administrativo 41- 901/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/02/2025 às 09:25:55

 

Prezados,

Encaminho o contrato, a portaria e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

164_2025.pdf

contrato_011_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

PROSERV_EMPREENDIMENTOS_E_ASSESSORIA_LTDA_ME_CONTRATO_011_2025.pdf

1Doc:          440/520
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 164, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA 

TORRES,  Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana, como gestora do contrato nº 011/2025, sendo que a fiscalização 
será exercida por GUSTAVO FERREIRA ALCIDES, Servidor efetivo, exercendo o 
cargo em confiança de Chefe da Divisão de Engenharia de Tráfego, Sistema Viário, 
Operação de Transito e Transporte, Modalidade Pregão, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 99/2024, Processo nº 901/2024 1DOC, firmado com a 
empresa PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME,  referente à 
contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, 
em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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Contrato nº 11/2025
Última atualização 07/02/2025

Objeto:

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades
específicas do Município de Cajati - SP.

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 24.2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 901/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 04/02/2025 Data de assinatura: 04/02/2025

Vigência: de 04/02/2025 a 03/02/2026

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000207/2025 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000496/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 3.735,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 35.587.889/0001-30

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

76e0303e0094479dbc9cd5550b563d32112025.pdf 07/02/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PROSERV 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME,  situada na Rua Rio Tapajós, nº 151 – Bairro Vila 
Antunes – Cajati – SP (11950-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 35.587.889/0001-30, aqui representada pelo 
Sr. VICTOR LUCENA DA CUNHA, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 58.541.130-X, CPF nº 
479.929.528-47, residente e domiciliado à Rua Rio Tapajós, nº 151 – Vila Antunes – Cajati – SP (11950-
000), nascido em 10/02/2001, representante legal da empresa, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 099/2024, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 901/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133,  de 01 de abril de 
2021, artigos 89 a 95; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; da Instrução Normativa SLTI/MP  
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das 
exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 
1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de serviços com o fornecimento de 
materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - 
SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de 
trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de 
Cajati-SP, incluindo nele os serviços da mão de obra, 
deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza 
utilizados 

300,00 M2 R$ 12,45 
R$ 

3.735,00 

TOTAL GERAL DO LOTE 01 R$ 3.735,00 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 
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Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14133/2021. 

Os serviços serão realizados nos locais conforme definido no Anexo 2 do Termo de Referência, 
com a frequência de realização ali definida pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, nas 
vias públicas das áreas urbana e rural do Município de Cajati - SP.  

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a 
solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão 
Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 3.735,00 (três mil, setecentos e trinta e cinco reais), sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
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da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será 
reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, e, em 
atendimento ao Artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 
da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato 
e iniciar outro procedimento licitatório.  

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, 
do preço do Contrato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do 
CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as 
medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 3.3.90.39 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Órgãos: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana.  
Unidades: Departamento de Mobilidade Urbana.  
Código:  15.451.0007.2183 – Manutenção do Departamento de Mobilidade Urbana.  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha de Despesa: 1102.  
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo 
e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando -
se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura 
do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações.  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;  
Refazer, às suas expensas, serviços se estiverem em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 
Município de Cajati. 
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Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  

Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 
seja necessário. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços efetuados pela CONTRATADA, do 
valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços executados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 
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A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos 
mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

A Gestora do presente contrato será a servidora SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA 
TORRES, Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização do presente 
contrato será exercida por GUSTAVO FERREIRA ALCIDES, Agente de Trânsito, conforme Portaria 
164/2025 de 04/02/2025. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não será exigida prestação de Garantia nos termos do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021 
para a presente contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
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de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal  14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da  
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 
Cajati/SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

Victor Lucena da Cunha 

  
 

Luiz Henrique Koga 
PROSERV EMPREENDIMENTOS E 
ASSESSORIA LTDA - ME 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME 
CONTRATO Nº 011/2025 
 
OBJETO: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de 
placas, em atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. 
 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 04 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: VICTOR LUCENA DA CUNHA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 479.929.528-47 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES 

Cargo: Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CPF: 019.211.568-56 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: GUSTAVO FERREIRA ALCIDES 

Cargo: Agente de Trânsito 

CPF: 420.721.728-29  

Assinatura:    
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  Proc. Administrativo 42- 901/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/02/2025 às 16:10:26

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho global referente ao despacho 39.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

901.pdf

1Doc:          459/520

file:///tmp/DDDD


1Doc:  Proc. Administrativo 43- 901/2024        460/520



  Proc. Administrativo 43- 901/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  06/03/2025 às 10:57:01

 

Prezados,

Em complemento ao Despacho 41- 901/2024, segue a publicação no Diário do Município.

Att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_02_2025_PUBLICAR_EM_MARCO_Diario_oficial.pdf

1Doc:          461/520
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N° 009/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2025 VALOR: R$ 620.656,64 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 3 SENAI OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços educacionais ou técnicos e tecnológicos 
para a realização de cursos de aprendizagem sendo os cursos de Auxiliar Mecânico de 
Manutenção, Soldador ao Arco Elétrico 3 MAG, Eletricista Instalador, Confeiteiro, Mecânico de 
Motor Ciclo Diesel, Eletricista Automotivo de Veículos Leves, Mecânico de Injeção Eletrônica de 
Veículos Leves, Auxiliar Administrativo e Microsoft Power BI. VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. 
MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o inciso XV do Artigo 75 da Lei 
Federal nº 14133/2021, sob nº 009/2025 PROCESSO: 64/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 010/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2025 VALOR: R$ 202.560,00 
CONTRATADA: PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA OBJETO: Contratação de 
prestação de serviços de concessão de passe escolar aos Munícipes de Cajati 3 SP que estudam 
no Município de Registro 3 SP, em ensino técnico ou nível superior. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 
da Lei Federal nº 14133/221, sob nº 004/2025. PROCESSO: 55/2025 1DOC 
PROPONENTE:01. 
 
N° 011/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2025 VALOR: R$ 3.735,00 
CONTRATADA: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA 3 ME OBJETO: 
Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em 
atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 99/2024 
PROCESSO: 901/2024 1DOC PROPONENTE:02. 
 
N° 012/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2025 VALOR: R$ 25.000,00 
CONTRATADA: JOÃO PEDRO DE LIMA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de limpeza, higienização e desinfecção química de reservatórios de 
abastecimento hídrico, bem como de desinsetização e desratização dos prédios públicos da 
Prefeitura de Cajati-SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de 
sistema ELETRÔNICO, sob nº 86/2024 PROCESSO: 856/2024 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 013/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2025 VALOR: R$ 16.990,00 
CONTRATADA: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA 3 ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza, higienização e 
desinfecção química de reservatórios de abastecimento hídrico, bem como de desinsetização e 
desratização dos prédios públicos da Prefeitura de Cajati-SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 86/2024 PROCESSO: 
856/2024 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 014/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/02/2025 VALOR: R$ 985.339,65 
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 
161 veículos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com 
os Bombeiros e Polícia Militar. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio 
de sistema ELETRÔNICO, sob nº 79/2024 PROCESSO: 804/2024 1DOC PROPONENTE:11. 
 
N° 015/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2025 VALOR: R$ 1.149,900,00 
CONTRATADA: NG7 CONSTRUÇÕES LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de reforma e obras complementares no Campo de Futebol do 
Bairro Parafuso, localizado na Rua Antero Damásio de Matos, s/nº - Bairro Parafuso 3 Cajati/SP. 
VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. MODALIDADE: Concorrência, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 15/2024 PROCESSO: 496/2024 1DOC PROPONENTE:11. 
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N° 016/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 11/02/2025 VALOR: R$ 305.351,17 
CONTRATADA: BM ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Execução de Obra de Substituição do Sistema de Iluminação Pública, Etapa 
1, em diversas Ruas do Município de Cajati/SP. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
MODALIDADE: Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 23/2024 PROCESSO: 
734/2024 1DOC PROPONENTE:26. 
 
N° 017/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 20/02/2025 VALOR: R$ 71.000,00 
CONTRATADA: ROSÂNGELA OLIVEIRA SILVA ILHA SOLTEIRA - ME OBJETO: Contratação de 
empresa para a realização de Jogo Festivo na reinauguração do Campo Municipal da Vila Vitória. 
VIGÊNCIA: 26 (vinte e seis) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, em conformidade 
com o inciso II do Artigo 74, da Lei Federal nº 14133/2021, sob nº 05/2025 PROCESSO: 
94/2025 1DOC PROPONENTE:01. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 107/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/02/2025 CONTRATADA: EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 3 ME OBJETO: contratação de empresa especializada para Reforma da 
EMEI GENTE INOCENTE, situada na Av. Aguai. s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA: 29/04/2025 a 27/06/2025 
MODALIDADE: Concorrência nº 012/2024 PROCESSO: 455/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 003 DO CONTRATO N° 003/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/02/2025 CONTRATADA: M. URB ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME 
OBJETO: prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria para elaboração do 
plano de negócios para a concessão do sistema municipal de transporte público coletivo de 
passageiros do município de Cajati 3 SP PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses. 
VIGÊNCIA: 19/02/2025 a 19/06/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 018/2023 
PROCESSO: 807/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 007/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 07/02/2025 VALOR: R$ 70.131,33 CONTRATADA: CROMO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA OBJETO: Locação de 
Sistema de digitalização tipo DR para radiologia de uso na UPA 3 Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Cajati com prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, conforme descrição completa e demais disposições descritas no Termo de Referência 
do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 09/02/2025 a 
09/02/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 111/2022 PROCESSO: 087/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 166/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 11/02/2025 CONTRATADA: CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
EDITORA LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada/Instituto de Ensino para 
ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS 3 
Advanced Cardiologic Life Support). PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
VIGÊNCIA: 11/02/2025 a 11/04/2025 MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação sob nº 
035/2024 PROCESSO: 777/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 010/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 12/02/2025 VALOR: R$ 10.610,00 CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do <BANCO DE PREÇOS= com 
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 
14/02/2025 a 14/02/2026 MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 033/2023 PROCESSO: 
140/2023 1DOC. 
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 081/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para reforma e adequação da UBS Vereador Ângelo 
Baccin, situada a Rua Diamante, nº 176 - Bairro Inhunguvira - Cajati/SP.PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA: 22/02/2025 a 22/04/2025 MODALIDADE: 
Concorrência nº 005/2024 PROCESSO: 335/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 006 DO CONTRATO N° 072/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/02/2025 VALOR: R$ 107.204,76 CONTRATADA: INSTITUTO SANTA 
DULCE OBJETO: fornecimento de serviço especializado em 2 (dois) lotes de serviços, com 
duração de 12 (doze) meses, sendo: LOTE 02- Profissionais para a prestação de serviços dos 
Projetos Terapêuticos no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Profissionais, conforme Termo 
de Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses. VIGÊNCIA: 
21/02/2025 a 21/06/2025 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 104/2021 PROCESSO: 
69424/2021. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 017/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 21/02/2025 VALOR: R$ 12.929,47 CONTRATADA: RADCLOUD CORPORAÇÃO 
LTDA 3 ME OBJETO: Serviço de implantação do sistema de PACS, através de licença de uso, 
contemplando treinamento da equipe, manutenção e atualização do sistema. O sistema PACS 
(Picture Archiving And Communication System) deverá contemplar o gerenciamento, o 
compartilhamento, a visualização e o arquivamento exames (Raios x, ) na nuvem/plataforma, 
disponibilizada em visualizador de imagens DICOM com conjunto de ferramentas necessárias 
para confecção do laudo médico e uma plataforma que armazene as imagens e laudos médicos, 
que forneça acesso aos resultados para pacientes e médicos, através de senha de acesso, para 
atendimento das necessidades do Departamento de Saúde de Cajati, conforme requisitos 
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 09/03/2025 a 09/03/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
006/2023 PROCESSO: 067/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 025/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 26/02/2025 VALOR: R$ 580.252,50 CONTRATADA: CONSTRUZEIYN 
ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Execução de manutenção elétrica, e de redes 
telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (lote 04) e 
execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica (lote 02), elétrica, e de redes 
telefônica/lógica em diversos edifícios públicos (lote 03) situados no Município de Cajati/SP, 
conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 027/2023. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 12/03/2025 a 12/03/2026 MODALIDADE: 
Concorrência nº 027/2023 PROCESSO: 959/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 024/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 26/02/2025 VALOR: R$ 357.553,37 CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP OBJETO: Execução de manutenção civil e 
hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE 01), conforme 
relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 027/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 05/03/2025 a 05/03/2026 MODALIDADE: Concorrência nº 
027/2023 PROCESSO: 959/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 016/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 25/02/2025 VALOR: R$ 42.642,30 CONTRATADA: VISION NET LTDA 
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento on-line dos veículos da frota do Município 
de Cajati, com fornecimento dos equipamentos em comodato, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
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(doze) meses. VIGÊNCIA: 08/03/2025 a 08/03/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
005/2023 PROCESSO: 114/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 004 DO CONTRATO N° 013/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 25/02/2025 VALOR: R$ 628.789,00 CONTRATADA: UNYON EXPRESS 
TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI - ME OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fazer o transporte de usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, atendidos pelas Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde residentes no município de Cajati - SP, para 
tratamento de saúde especializado no Município de São Paulo 3 SP, conforme Termo de 
Referência do edital PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 02/03/2025 
a 02/03/2026 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2021 PROCESSO: 66500/2021. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 185/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/02/2025 VALOR: R$ 8.740,00 CONTRATADA: BLANCO & BLANCO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 3 ME OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos 
Profissionais para a elaboração de Cálculos Cíveis e Trabalhistas, oriundos respectivamente do 
TJSP e TRT - 15ª Região, com vistas ao atendimento da demanda de serviços dessa natureza 
junto à Procuradoria, em decorrência de sua atuação diárias com as ações judiciais. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 09 (nove) meses. VIGÊNCIA: 21/04/2025 a 21/01/2026 
MODALIDADE: Dispensa Licitação n° 289/2023 PROCESSO: 900/2023 1Doc. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 107/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/02/2025 CONTRATADA:  EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa especializada para <Reforma da 
EMEI GENTE INOCENTE, situada na Av. Aguai. s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP=. VALOR: 
R$107.573,13 (cento e sete mil, quinhentos e setenta e três reais e treze centavos), totalizando 
o percentual aproximado de 19,9% do valor original do contrato, a Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana informou que o aditamento se faz para a inclusão de itens que não 
estavam previstos no projeto inicial. MODALIDADE: Concorrência nº 012/2024 PROCESSO: 
455/2024 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 004/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/02/2025 CONTRATADA:  POTTENCIAL SEGURADORA S.A. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro total, com cobertura contra 
acidentes e danos causados pela natureza, por um período de 12 (doze) meses, para máquinas, 
equipamentos de terraplanagem e agrícola, da Frota municipal de Cajati, conforme Termo de 
Referência. VALOR: R$ 910,12 (novecentos e dez reais e doze centavos), totalizando o 
percentual aproximado de 1,1% do valor original do contrato. A Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos o aditamento se faz necessário para a inclusão de uma retroescavadeira 
adquirida recentemente pelo Município. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 123/2023 
PROCESSO: 960/2023 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 158/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/02/2025 CONTRATADA:  WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução de reforma e adequação do Centro de 
Fisioterapia <José Rua=, situado na Rua Antônio Domingues Brechó, nº 116 3 Jardim Central 3 
Cajati/SP. VALOR: R$ 22.896,46 (vinte e dois mil reais, oitocentos e noventa e seis reais e 
quarenta e seis centavos), totalizando o percentual aproximado de 12,97% do valor original 
do contrato, a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana informou que o aditamento 
se faz necessário tendo em vista que após o início da obra foi verificada a necessidade de 
melhorar a estrutura em uma das salas, realizar a troca do revestimento dos banheiros e incluir 
o revestimento para o piso da garagem, que não estavam previstos no projeto inicial. 
MODALIDADE: Concorrência nº 021/2024 PROCESSO: 694/2024 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 007/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/02/2025 CONTRATADA:  ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2401
Ano 2025

Página 5 de 7

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 05 de Março de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: D_O_E_CONTRATO_DO_MES_02_2025_PUBLICAR_EM_MARCO_Diario_oficial.pdf (4/6)        465/520



 

 
 

Página 5 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações na Rua 
Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes 3 Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar, conforme 
relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 028/2023.VALOR: R$ 52.522,46 
(cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), totalizando 
o percentual aproximado de 4,13% do valor original do contrato, a Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana informou que o aditamento se faz necessário para a inclusão do 
serviço de estrutura de contenção, devido à irregularidade da topografia em relação à via 
superior à edificação, que não havia sido previsto no projeto inicial. MODALIDADE: 
Concorrência nº 028/2023 PROCESSO: 962/2023 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: ALFALAGOS LTDA 
OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 DA DISTRIBUIÇÃO da ata de 
Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte redação: <Os materiais 
deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio Domingues Brechó Nº116, 
Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00, das 13h30 
às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30, de segunda a sexta-
feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 
035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: CIRÚRGICA OLÍMPIO 
LTDA - EPP OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 DA DISTRIBUIÇÃO 
da ata de Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte redação: <Os 
materiais deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio Domingues Brechó 
Nº116, Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00, 
das 13h30 às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30, de segunda 
a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = MODALIDADE: Pregão eletrônico 
nº 035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: DIMEBRÁS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 
DA DISTRIBUIÇÃO da ata de Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte 
redação: <Os materiais deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio 
Domingues Brechó Nº116, Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 
08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 
16h30, de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 DA 
DISTRIBUIÇÃO da ata de Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte 
redação: <Os materiais deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio 
Domingues Brechó Nº116, Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 
08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 
16h30, de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: IMPERIUM MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME OBJETO: 
Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 DA DISTRIBUIÇÃO da ata de Registro de 
Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte redação: <Os materiais deverão ser 
entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio Domingues Brechó Nº116, Centro, 
Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00, das 13h30 às 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30, de segunda a sexta-
feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 
035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: JT MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 DA DISTRIBUIÇÃO 
da ata de Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte redação: <Os 
materiais deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio Domingues Brechó 
Nº116, Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00, 
das 13h30 às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30, de segunda 
a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = MODALIDADE: Pregão eletrônico 
nº 035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: VALLE FARMA 
COMERCIAL LTDA - ME OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA SÉTIMA3 DA 
DISTRIBUIÇÃO da ata de Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com a seguinte 
redação: <Os materiais deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua Antônio 
Domingues Brechó Nº116, Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-feira, das 
08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 13h30 às 
16h30, de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/02/2025 CONTRATADA: YNEMED PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME OBJETO: Convencionam as PARTES que a CLÁUSULA 
SÉTIMA3 DA DISTRIBUIÇÃO da ata de Registro de Preços nº 020/2024 passará a vigorar com 
a seguinte redação: <Os materiais deverão ser entregues na Farmácia Central endereço Rua 
Antônio Domingues Brechó Nº116, Centro, Cajati/SP (11950-000) de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00 às 12h00, das 13h30 às 16h30. Entregar no horário de 08h00 às 12h00, das 
13h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados. = 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 035/2024 PROCESSO: 442/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DO CONTRATO N° 007/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 24/02/2025 CONTRATADA: PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA 
OBJETO: Convencionam as PARTES que os dados da CONTRATADA na página de assinaturas 
(fls. 12), passará a vigorar com a seguinte redação: <AGUINALDO COELHO DA SILVA PORTO 
DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA= MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação nº 001/2025 
PROCESSO: 37/2025 1DOC. 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2401
Ano 2025

Página 7 de 7

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 05 de Março de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico1Doc:  Proc. Administrativo (Nota interna 05/06/2025 14:44) 901/2024        467/520



  Proc. Administrativo (Nota interna 05/06/2025 14:44) 901/2024

De: Gustavo A. - SMOM-DMU

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/06/2025 às 14:44:38

 

Prezada Lilian Leticia Lopes - SMOM-DMU, para ciência,

CONTRATADA: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ACESSORIA LTDA - ME

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRNSITO LOCALIZADAS NO
PERÍMETRO URBANO E RURAL DE CAJATI-SP.

Att,

_

Gustavo Ferreira Alcides

Chefe da Divisão de Engª de Tráfego e Sistema Viário e Op. de Trânsito e Transporte.

1Doc:  Proc. Administrativo 44- 901/2024        468/520



  Proc. Administrativo 44- 901/2024

De: Lilian L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data:  10/06/2025 às 14:13:01

 

Prezada Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-SUP-DCPNF,

Estamos encaminhando 1ª Medição Físico-Financeira, referente ao Contrato nº 011/2025 que tem como objeto
serviços de limpeza de placas de sinalização vertical de trânsito localizadas no perímetro urbano e rural de Cajati-
SP, incluindo nele os serviços da mão de obra, deslocamento dos funcionários e materiais de limpeza utilizados,
bem como Nota Fiscal nº 170, no valor de R$ 1.946,71 (mil e novecentos e quarenta e seis reais e setenta e um
centavos) e 1º Relatório Fotográfico do período de referência da medição – contratada: PROSERV
Empreendimentos e Assessoria LTDA - ME– Concorrência nº 099/2024 - Processo Administrativo Eletrônico nº
901/2024 1DOC.

Também encaminho as certidões negativas da empresa contratada.

Atenciosamente.

_

Lilian Leticia Lopes 

Fiscal de Contratos

Anexos:

170_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_CAJATI.pdf

1_MED_ASSINADA.pdf

CNDT.pdf

CND_Estadual.pdf

CND_Federal.pdf

CND_Municipal.pdf

crda68731182.pdf

FGTS_03_06.pdf

RELATORIO_FOTOGRAFICO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Regina Areco Costa ... 16/06/2025 16:54:48 1Doc SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES CP...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0C39-FC25-D94A-D321 

1Doc:          469/520



Número da Nota

00000170

CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Inscrição Municipal: 800003382 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C AJ AT I

Endereço: D O PAÇ O M UNIC IPAL 10, - C E NT RO - C E P:  11950000

Email: Telefone: 131338548676

Município: UF: S P

Código do Serviço: 

A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://cajati.jlsoft.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  S IMP L E S  N AC ION AL"

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

Local da Prestação = C AJ AT I  / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 35.587.889/0001-30 Inscrição Municipal: 22559
Inscrição Estadual:

740.032.187.113

Nome/Razão Social: P ROS E RV E M P RE E ND IM E NT OS E  AS S E S S ORIA LT D A

Endereço:

E-mail: V NINOVAC OE S@GM AIL .C OM
Telefone: Celular:

Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA RIO TAPAJ ÓS 151, - V IL A ANT UNE S - C E P:  11950000

(13) 99779-5231 (13) 9758-1555

C AJ AT I

Prefeitura Municipal de Cajati
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço

05/06/2025

Data e Hora de Emissão

10/06/2025 11:56:00

Código de Verificação

X J IT E K -000170/2025

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AJ AT I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Serviço realizado: Limpeza de placas de sinalização vertical de transito localizadas no perímetro urbano e rural de cajati -SP, 
Correspondente a 156,36 m² de limpeza

Nota 1383/000
Ano 2025
Data de emissão 04/02/2025
Ficha 984
Processo 901/2024
Contrato 11/2025

Dados de Pagamento Banco: Cooperativa Sicredi
Agencia:0730
C/C: 22516-6

IT E NS D O S E RV IÇ O

ITEM QTD VALOR TOTAL

Limpeza de placas de sinalização 1 R$ 1.946,71 R$  1.946,71

VAL OR T OTAL D A NOTA = R$ 1.946,71   |         VAL OR L IQUID O = R$ 1.894,73

14.01 
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

Base de Cálculo (R$):

1.946,71
Deduções (R$):

0,00
Alíquota Simples Nacional(%):

2,67
Vl. ISS a ser retido p/Tomador:

51,98

I.R. (R$):

0,00
I.N.S.S. (R$):

0,00
COFINS (R$):

0,00
C.S.L.L. (R$):

0,00
P.I.S. (R$):

0,00

OUT RAS INF ORM AÇ ÕE S

Autenticidade

Recebi (emos) de: P ROS E RV E M P RE E ND IM E NT OS E  AS S E S S ORIA LT D A
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000170  - Série E L E T RONIC A
Condições de Pagamento: 
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1
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1 ª Medição FISICA-FINANCEIRO TOMADOR:

EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 08/05/2025

Data O.S: 21/02/2025 Dias Restantes: 348 Período de Referência: OS 001  - 21/02/25 

Data Término: 04/02/2026 Valor da Medição: 1.946,71R$      
CONTRATO: 011/2025 VL. Contrato 3.735,00R$                

PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2024 - PROCESSO ADM. ELETRÔNICO 901/2024 Saldo: 1.788,29R$                

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado

1

1.1
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI

CONJ. 300,00  R$                        12,45 3.735,00R$                                           0,00 156,36 0,00 0,00 1.946,71 1.946,71 52%

3.735,00R$                                           

3.735,00R$                                           -R$                  1.946,71R$        1.946,71R$           

______________________________________              _____________________________                ________________________________    ________________________________

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ACESSORIA LTDA - ME Prefeitura Municipal de Cajati Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ:  35.587.889/0001-30 Chefe da Div. de Eng° de Tráfego/Sist. Viário/Op. de Trânsito e Transp. Diretor do Departamento de Mobilidade Urbana Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

Gustavo Ferreira Alcides Jonatas Remisio Lemos Engª Civil: Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres
RG: 42.064.960-8 40.448.730-0 CREA/SP: 0600840870

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
TRÂNSITO LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DE CAJATI-SP

UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALNº

PLANILHA DE MEDIÇÃO

Prefeitura Municipal de Cajati 1ª Medição
CONTRATADA: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ACESSORIA LTDA - ME

SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI/SP

ITEM

QUANTIDADES VALORES

% Medida

                        Prefeitura Municipal de Cajati

SUB -TOTAL 1.

CUSTO TOTAL = TOTAL GERAL A FATURAR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A830-3778-3583-3FCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS REMISIO LEMOS (CPF 352.XXX.XXX-66) em 05/06/2025 16:58:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUSTAVO FERREIRA ALCIDES (CPF 420.XXX.XXX-29) em 05/06/2025 17:18:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (CNPJ 35.587.889/0001-30)  VIA

PORTADOR VICTOR LUCENA DA CUNHA (CPF 479.XXX.XXX-47) em 06/06/2025 14:23:20

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A830-3778-3583-3FCF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.587.889/0001-30

Certidão nº: 30760312/2025

Expedição: 03/06/2025, às 17:25:35

Validade: 30/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.587.889/0001-30, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 35.587.889/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060088527-39

03/06/2025 17:12:35

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 35.587.889/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:21:36 do dia 03/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2025.
Código de controle da certidão: EE94.A9A0.C0C2.8DFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI
- ESTADO DE SÃO PAULO -

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP
E-m ail:  chefiat r ibutos@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISS Nº 1964/ 2025

Cert ificamos, para os devidos fins e damos fé, que, após a revisão dos

lançamentos realizados, constatamos que em relação ao contribuinte PROSERV

EM PREENDIM ENTOS E ASSESSORIA LTDA, devidamente cadastrado(a) neste munícipio
sob o número 22559, inscrito(a) no CPF/ CNPJ: 35.587.889/ 0001-30, com endereço em

Rua Rio Tapajós 151, Vila Antunes, , não apresenta qualquer débito de caráter
M unicipal, inscritos ou não em Dívida At iva perante esta M unicipalidade até a presente

data.

Reserva-se o direito de a Fazenda M unicipal inscrever e cobrar débitos
posteriormente comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista na LCM

008/ 09 Código Tributário M unicipal e prerrogat iva legal prevista no art igo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966 Código Tributário Nacional.

DATA DE EMISSÃO: 3 de Junho de 2025

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: ZFCVZZ-001964/ 2025

Esta certidão tem a validade de 30 (trinta) dias a part ir da data de

processamento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autent icidade

no site oficial da Prefeitura  M unicipal de Cajat i, www.cajat i.sp.gov.br.

CAJATI, 3 de Junho de 2025
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 35.587.889

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 68731182

Data e hora da emissão 03/06/2025 17:24:47 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

C
39

-F
C

25
-D

94
A

-D
32

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
C

39
-F

C
25

-D
94

A
-D

32
1

1Doc:  Proc. Administrativo 901/2024  |  Anexo: emissao_0C39FC25D94AD321F3DDD14A_proc.-administrativo-44--901-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (8/41)        477/520



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.587.889/0001-30
Razão

Social: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

Endereço: RUA RIO TAPAJOS 151 / VILA ANTUNES / CAJATI / SP / 11950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060102395587355203

Informação obtida em 03/06/2025 17:14:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/06/2025, 17:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PROSERV 

EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ: 35.587.889/0001-30 

ENDEREÇO: RUA RIO TAPAJÓS, Nº151 

VILA ANTUNES, CAJATI -SP. 

E-MAIL: VNINOVACOES@YAHOO.COM 
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PROSERV 

EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ: 35.587.889/0001-30 

ENDEREÇO: RUA RIO TAPAJÓS, Nº151 

VILA ANTUNES, CAJATI -SP. 

E-MAIL: VNINOVACOES@YAHOO.COM 

Serviço executado: Limpeza de Placa de Sinalização. 

Município: Cajati -SP 

Setor: Departamento de Transito  
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Proc. Administrativo 45- 901/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 17/06/2025 às 09:00:17

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DMU,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SMOM-SMOM2

Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em

atendimento às necessidades específicas do Município de Cajati - SP.

 

 segue para assinatura e emissão de nota de empenho 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:
818_1.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  818/1-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 99/2024

Processo/Ano: 901 / 2024 Requisição Nro.: 7546/2025 Contrato: 11/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000025
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 984 MANUT. DEPTO. DE MOBILIDADE URBANA Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  410 TRÂNSITO - SINALIZAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades 
específicas do Município de Cajati - SP.

Observação: 1ª medição - NF 170 - Despacho 44

Objeto: Contratação de serviços com o fornecimento de materiais para limpeza de placas, em atendimento às necessidades 
específicas do Município de Cajati - SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 11653 - PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99779-5231 Fax: (13)99758-1555VN INOVAÇÕES EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA

RUA RIO TAPAJÓS, 151 - VILA ANTUNES
E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 22559Inscrição Estadual: 740.032.187.11335587889000130

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
156,362249 M2 44.25679-0 Serviços de limpeza de placas de sinalização 

vertical de trânsito localizadas no perímetro 
urbano e rural de Cajati-SP, incluindo nele os 
serviços da mão de obra, deslocamento dos 
funcionários e materiais de limpeza utilizados;

0001  12,4500  1.946,71

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 17 de Junho de 2025

1.946,71 0,00 0,00 1.946,71

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 46- 901/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Hannah R.

Data:  17/06/2025 às 09:00:56

 

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro - SEFIT-DEFIN

segue para conhecimento e providencias a nota fiscal do despacho 44

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 47- 901/2024

De: Hannah R. - SEFIT-DEFIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/06/2025 às 09:04:57

 

Bom dia!

Prezados, acuso recebimento da nota fiscal do despacho 44 e estaremos prosseguindo com os tramites de
pagamento após emitido o empenho parcial.

Atenciosamente,

_

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro  

Chefe da Divisão de Planejamento e Execução Orçamentária
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  Proc. Administrativo 48- 901/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  17/06/2025 às 14:45:18

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho parcial referente ao despacho 45.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

901.pdf

1Doc:          516/520

file:///tmp/DDDD


1Doc:  Proc. Administrativo 49- 901/2024        517/520



  Proc. Administrativo 49- 901/2024

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/07/2025 às 14:37:30

 

Matheus,

Segue comprovante de pagamento referente ao despacho 48.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira

Anexos:

PROC_901_2024_PROSERV_EMP_1383_1_PGTO_EM_08_07_2025.pdf
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